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Processo Sele vo Interno de estudantes do IFMT Campus Sorriso para oProcesso Sele vo Interno de estudantes do IFMT Campus Sorriso para o
Programa de Assistência Estudan l - Ação de Incen vo à PermanênciaPrograma de Assistência Estudan l - Ação de Incen vo à Permanência
(auxílio creche) - para o ano de 2024.(auxílio creche) - para o ano de 2024.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – CAMPUSO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – CAMPUS
SORRISO,SORRISO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria 737/2021 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-
GAB/RTR/IFMT, de 19 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2021, torna público
o resultado preliminar do Edital nº 4/2024 - SRS-GAB/SRS-DG/CSRS/RTR/IFMT, conforme informações a seguir:

INSCRIÇÕES DEFERIDASINSCRIÇÕES DEFERIDAS

## AlunoAluno

1 Adeliane Santos Sousa

2 Eloane da Silveira Rosa

3 Gabriele Gama de Lima

INSCRIÇÕES INDEFERIDASINSCRIÇÕES INDEFERIDAS

## AlunoAluno ParecerParecer

1
Amanda Barbosa
de Amorim

Conforme Item 8.5 Serão desclassificados e excluídos do presente processo os(as)
estudantes que: a) não preencherem adequadamente a ficha de inscrição do(a)
candidato(a); b) Omi r e/ou falsificar as informações e/ou documentações solicitadas.
c) não anexarem ao formulário de inscrição os documentos comprobatórios de renda
conforme Item 7.0 Item 7.0 deste edital.

2
Ana Claudia de
Melo Santana

Conforme Item 8.5 Serão desclassificados e excluídos do presente processo os(as)
estudantes que: a) não preencherem adequadamente a ficha de inscrição do(a)
candidato(a); b) Omi r e/ou falsificar as informações e/ou documentações solicitadas.
c) não anexarem ao formulário de inscrição os documentos comprobatórios de renda
conforme Item 7.0 Item 7.0 deste edital.



3
Andrade de
Araujo Montania

Conforme 8.5 Serão desclassificados e excluídos do presente processo os(as) estudantes
que: a) não preencherem adequadamente a ficha de inscrição do(a) candidato(a); b)
Omi r e/ou falsificar as informações e/ou documentações solicitadas. c) não anexarem
ao formulário de inscrição os documentos comprobatórios de renda conforme Item 7.0
Item 7.0 deste edital.

4
Esthefany de
Fatima Martino

Conforme Item 8.5 Serão desclassificados e excluídos do presente processo os(as)
estudantes que: a) não preencherem adequadamente a ficha de inscrição do(a)
candidato(a); b) Omi r e/ou falsificar as informações e/ou documentações solicitadas.
c) não anexarem ao formulário de inscrição os documentos comprobatórios de renda
conforme Item 7.0 deste edital.

5
Lais Laura de
Oliveira

Inscrição indeferida, pois os documentos não foram enviados.

6
Leandro Luiz
Lorenz

Inscrição indeferida, pois os documentos não foram enviados.

7
Mariele da Silva
Fracasso

Conforme Item 8.5 Serão desclassificados e excluídos do presente processo os(as)
estudantes que: a) não preencherem adequadamente a ficha de inscrição do(a)
candidato(a); b) Omi r e/ou falsificar as informações e/ou documentações solicitadas.
c) não anexarem ao formulário de inscrição os documentos comprobatórios de renda
conforme Item 7.0 deste edital. Conforme Item 7.3 Dos membros da família, maiores de
18 anos: d. Para trabalhadores autônomos, comerciantes, rurais: Declaração de
trabalhador (a) autônomo, comerciante, rural (Anexo II), e carteira de trabalho
(páginas: identificação do trabalhador, contrato de trabalho, e alteração salarial);

8
Medylin Cristina
Medeiros

Conforme Item 7.2 Dos membros da família: a. Documento oficial de iden ficação (com
foto); b. Cer dão de nascimento para as crianças que não possuem documento oficial
de identificação (com foto).

9
Noliana Oliveira
Albino

Conforme Item 7. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 7.1: c. Para trabalhadores informais:
Declaração de trabalhador/a informal (Anexo II), e carteira de trabalho (páginas:
iden ficação do trabalhador, contrato de trabalho, e alteração salarial); d. Para
trabalhadores autônomos, comerciantes, rurais: Declaração de trabalhador (a)
autônomo, comerciante, rural (Anexo II), e carteira de trabalho (páginas: iden ficação do
trabalhador, contrato de trabalho, e alteração salarial); Discente não apresentou CTPs
conforme solicitado no Edital.

10
Valeria Cristina
Leal

Conforme Item 8.5 Serão desclassificados e excluídos do presente processo os(as)
estudantes que: a) não preencherem adequadamente a ficha de inscrição do(a)
candidato(a); b) Omi r e/ou falsificar as informações e/ou documentações solicitadas.
c) não anexarem ao formulário de inscrição os documentos comprobatórios de renda
conforme Item 7.0 deste edital. Discente não finalizou sua inscrição.

11
Yane Karoline
Madruga da Silva

Inscrição indeferida, pois os documentos não foram enviados.

INSCRIÇÕES INDEFERIDASINSCRIÇÕES INDEFERIDAS

## AlunoAluno ParecerParecer

Sorriso - MT, 18 de abril de 2024.

CLAUDIR VON DENTZ
Diretor Geral do IFMT Campus Sorriso

Portaria 737/2021 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT
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